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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

27/03/2009

Candidato a CIPA demitido pouco antes da eleição ganha estabilidade provisória

Há que se adaptar as finalidades da garantia da estabilidade no período anterior às eleições, prevista no art. 10, inciso II, item “a”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), às exigências sociais como desdobramentos dos direitos e princípios fundamentais de dignidade e isonomia do trabalhador candidato ao cargo de representante na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Com esse fundamento, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito à estabilidade provisória a empregado candidato ao cargo na CIPA demitido antes das eleições. 

O trabalhador entrou com ação trabalhista contra a empresa JP Manutenção Industrial Ltda. requerendo o direito à estabilidade e o consequente pagamento de verbas como salários, férias, 13º e multa sobre FGTS, no período compreendido entre a sua candidatura e a eleição para a CIPA (de agosto de 2004 a janeiro de 2005). Isso porque fora demitido sem justa causa poucos dias antes da eleição. 

Depois da vitória na primeira instância, a empresa entrou com recurso ordinário no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), que reformou a sentença de origem e não reconheceu o direito à estabilidade, extinguindo da condenação os valores indenizatórios. Observou o Regional que o direito à estabilidade amparava somente os candidatos eleitos. 

O TST, ao analisar o recurso de revista do ex-funcionário, decidiu em sentido contrário. O ministro relator, Aloysio Corrêa da Veiga, observou em seu voto que a finalidade da estabilidade, no período anterior à eleição para a Comissão, seria a de resguardar a efetiva atuação do candidato e protegê-lo no exercício das atividades eleitorais para o cargo ao qual se candidata. “Noutro aspecto, podendo o empregador dispensar o empregado-candidato, não se concebe que este possa continuar concorrendo ao pleito” explicou. “Primeiro, só podem ser candidatos os empregados; segundo, são inconciliáveis: a dignidade do trabalhador (afrontada em razão de buscar melhores qualidades de vida, segurança, saúde, higiene no ambiente de trabalho, e, exatamente por isso, dispensado); o princípio da isonomia (vez que concorrendo em desigualdade de condições com os outros candidatos empregados e sem as mesmas preocupações pela sobrevivência); e os valores sociais do trabalho (ignorados em razão de tudo que já foi exposto), não só com relação ao candidato, mas em desrespeito ao direito dos demais empregados-eleitores”, diz o voto do ministro. 

Além disso, outro ponto levantado pelo relator é que, no caso em questão, não existiam elementos no acórdão regional que evidenciassem ser incerta e indeterminada a participação do empregado no processo eleitoral, muito menos que não tivesse se concretizado a sua vitória nas eleições. A partir dessa fundamentação, a Turma seguiu, por unanimidade, o voto do relator, reconhecendo o implemento da condição de eleito (direito à estabilidade), e determinou o retorno dos autos ao TRT, a fim de que sejam apreciados os recursos das partes. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
26/03/2009
Vale responderá por indenização decorrente de surdez por excesso de ruído

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a condenação imposta pela Justiça do Trabalho de Minas Gerais à Companhia Vale do Rio Doce - na qualidade de responsável solidária -, pelas indenizações por danos morais e materiais que deverão ser pagas a um empregado terceirizado que prestava serviços no Complexo Minerador de Itabira (MG), por meio da Conservadora Soccer Ltda. 

O empregado exercia a função de operador de caminhões munck (também chamados de “guindautos” por contarem com sistema hidráulico para movimentação de materiais pesados) e sofreu perda auditiva por excesso de ruído em razão do trabalho em áreas com níveis acima dos toleráveis (Minas do Cauê e de Conceição). Embora usasse equipamento de proteção individual (EPI), o acessório não foi suficiente para proteger contra o ruído intenso durante as oito horas de trabalho nas minas. 

O trabalhador teve sua capacidade auditiva comprometida, de forma permanente e irreversível, e receberá indenização de R$ 20 mil por danos morais e pensão mensal vitalícia equivalente a 28% da remuneração que recebia em julho de 2003 (época em que foi constatada a primeira perda auditiva), tendo em vista a redução de sua acuidade auditiva no mesmo percentual. Segundo o relator do recurso, ministro Renato de Lacerda Paiva, a decisão regional está em sintonia com os dispositivos legais e constitucionais que tratam de responsabilidade e de reparação de danos. 

No recurso ao TST, a defesa da Vale sustentou não ter sido demonstrada sua culpa quanto à doença que acometeu o trabalhador nem comprovado o nexo de causalidade entre a moléstia e as funções desempenhadas por ele. Mas, segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), como a atividade era realizada nas dependências da tomadora de serviços, competiria à Vale garantir um ambiente de trabalho saudável e sem riscos à integridade do trabalhador. Para o TRT/MG, ambas as empresas integrantes da terceirização são responsáveis solidariamente pelo cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança no trabalho. 

“Ao constatar a ocorrência de conduta culposa, dano moral e nexo causal, e condenar a empregadora e a tomadora de serviços ao pagamento da indenização por dano moral, o Tribunal Regional deu a exata subsunção dos fatos ao conceito contido no artigo 186 do Código Civil, que informa que ‘aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar o direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito’”, concluiu o ministro Renato de Lacerda Paiva, ao negar provimento ao agravo da Vale. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19/03/2009
JT rejeita pensão a empregado com LER que mantém capacidade de trabalho

Empregado que desenvolve lesão por esforço repetitivo (LER) em virtude de atividade profissional, mas mantém capacidade para trabalhar, não tem direito a pensão vitalícia. Esse é o resultado do julgamento de um recurso de revista que não chegou a ter o mérito analisado (não foi conhecido) pela Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

Depois de um ano e meio de trabalho para a madeireira Woodgrain do Brasil Ltda., uma ex-empregada alegou na Justiça que desenvolveu doença profissional devido ao excesso de esforço físico repetitivo. Perícia médica comprovou a existência de cisto sinovial e tendinite do punho direito – lesões que teriam relação com as tarefas da funcionária na função de “moldureira” na empresa. 

A trabalhadora pediu indenização por danos morais no valor de 100 salários mínimos federais, reembolso de tratamentos médicos e pensão vitalícia equivalente a 50% da última remuneração. Provou ainda, com ajuda de testemunha, que não havia ginástica laboral nem pausa para descanso na empresa. A juíza do trabalho da 2ª Vara de São José dos Pinhais (PR) negou os pedidos, porque concluiu que não havia nexo de causalidade entre a doença adquirida e as tarefas laborais. 

No Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), a empresa foi condenada ao pagamento de R$ 1 mil de indenização por danos morais. Como a legislação brasileira não adota critério objetivo para a fixação do valor da indenização, o Tribunal levou em conta o grau de culpa da empresa, a repercussão do dano no patrimônio da trabalhadora e o caráter pedagógico da medida, entre outros fatores. 

Os reembolsos foram negados pelo TRT/PR, porque não havia prova de despesas com tratamentos médicos. E no que diz respeito ao pedido de pensão vitalícia, concluiu que a empregada não tinha direito, uma vez que ela não perdera a capacidade para trabalhar. A perícia técnica atestou que o afastamento do trabalho e o tratamento fisioterápico associado à mudança de atividade foram suficientes para a regressão dos sintomas da doença. 

No recurso de revista que apresentou ao TST, a empregada afirmou que a indenização por dano moral devia ser proporcional ao dano, e não em valor simbólico e irrisório como recebeu. Além do mais, se o Regional aceitou a tese de que existe nexo de causalidade entre as tarefas desenvolvidas e a doença adquirida, não podia negar os demais pedidos indenizatórios. 

Para o relator do processo, ministro Guilherme Caputo Bastos, a decisão do TRT/PR não desrespeitou a Constituição ou o Código Civil Brasileiro, como defendeu a trabalhadora. Segundo o ministro, para rever esse entendimento, seria necessário reexaminar as provas dos autos – o que não cabe ao TST fazer. Assim, o relator optou por não conhecer do recurso de revista (não analisar o mérito da questão) e foi acompanhado por todos os ministros da 7ª Turma do Tribunal. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19/03/2009
Técnico recebe adicional de periculosidade por exposição a hidrogênio  

A Unilever Brasil Ltda. foi condenada a pagar adicional de periculosidade a um técnico em segurança do trabalho que corria risco acentuado por exposição ao gás hidrogênio. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso de revista em que a empresa argumentou não se encontrar o gás hidrogênio no rol das normas de segurança do Ministério do Trabalho (MTb). 

O empregado, que trabalhava como coordenador de emergência, alegou que, pela própria natureza do cargo, lidava com materiais inflamáveis, fazendo medições de “explosividade”, sem utilização de equipamentos de proteção individual, e nunca recebeu o adicional de periculosidade. Ao ajuizar a reclamatória trabalhista, pleiteou, além do adicional, horas extras e sábados, domingos e feriados trabalhados. 

A Vara do Trabalho de Pedro Leopoldo (MG) indeferiu o adicional, com base em laudo pericial que ressaltou que a atividade exercida pelo técnico não se enquadrava na Portaria n.º 3.311/89 do Ministério do Trabalho. Isso impediria o deferimento, apesar de o laudo verificar que o trabalhador estava exposto a risco quando ocorriam as medições de explosividade nas paradas programadas (uma vez por ano) e corretivas (uma vez por semana) de sulfonação. 

O técnico em segurança do trabalho recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), que reformou a sentença. Por ser uma situação habitual e evidente o perigo, o Regional reconheceu a periculosidade, mesmo não estando o caso do hidrogênio previsto na Portaria do MTb. Para o Regional, “a mera lacuna da lei não pode sobrepor-se à razão que inspira o direito, que é a proteção à saúde e à vida do empregado”. 

O TRT/MG destacou, inclusive, que, mesmo diante da omissão da norma que regulamenta os agentes periculosos, ainda assim é devido o adicional caso a perícia constate a exposição ao risco acentuado. A Unilever recorreu da decisão, mas a Quarta Turma rejeitou o apelo, seguindo o entendimento da ministra Maria de Assis Calsing, relatora do recurso de revista. 

Segundo a ministra Calsing, a alegação da empresa de que a decisão regional violou o artigo 5º, inciso II, da Constituição “não guarda pertinência direta com a matéria discutida, pois o preceito não versa sobre adicional de periculosidade ou sua forma de apuração”. A Unilever também não teve êxito nas decisões apresentadas para demonstrar a divergência de jurisprudência que permitisse o conhecimento do recurso. A relatora destacou que eram inespecíficas, pois “discutem o adicional de periculosidade sob a ótica do tempo de exposição ao risco”, enquanto, neste caso, a discussão central se concentrou na concessão do adicional quando a atividade de risco não se encontra entre as constantes da Portaria elaborada pelo Ministério do Trabalho. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

17/03/2009

Secretária de setor de Raios-X recebe adicional de periculosidade

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho concedeu, por unanimidade, o direito ao adicional de periculosidade a secretária que trabalhou próxima à área de operações de aparelhos de Raios-X. 

A trabalhadora ingressou com ação na 15ª Vara do Trabalho de Porto Alegre (RS) contra o Hospital Nossa Senhora da Conceição, requerendo o pagamento do adicional previsto na CLT. Ela trabalhou como auxiliar administrativo na secretaria do setor de Raios-X do hospital, e realizava serviços de digitação de laudos médicos. A secretaria era contígua à sala de comando e operação do equipamento de Raios-X, utilizados em exames digestivos e urinários, separadas somente por uma porta sanfonada de PVC. A sala de comando, por sua vez, ficava ao lado da sala de irradiação, separada por porta e paredes revestidas de placas de chumbo. 

Na inicial da ação, a secretária destacou que a porta revestida permanecia aberta durante a operação do Raios-X, expondo-a à irradiação, o que configuraria área de risco, conforme o item 4 da Portaria 3.393 do Ministério do Trabalho, que trata de atividades e operações perigosas com radiações ionizantes ou substâncias radioativas. Isso lhe daria direito ao adicional referido. 

O pedido foi julgado procedente pela primeira instância. Ao julgar recurso ordinário, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) reformou a sentença, negando o pagamento do adicional de periculosidade. Destacou, na decisão, que a exposição a radiações ionizantes não se enquadra nos termos do artigo 193 da CLT, que considera atividades perigosas somente aquelas que envolvam contato com inflamáveis e explosivos. Observou ainda que a referida portaria não poderia acrescentar atividade perigosa ao artigo e, assim, não produziria efeitos, uma vez que se trata de norma de hierarquia inferior. A inclusão somente poderia ser feita por meio de lei. 

Não conformada com a decisão, a trabalhadora recorreu ao TST. No recurso de revista, o relator, ministro Lelio Bentes Corrêa, aplicou a Orientação Jurisprudencial nº 345 da SDI-1, a qual faz a interpretação do artigo 193 da CLT. Observa essa jurisprudência que não há limitação na definição de atividades classificadas como perigosas. Pelo contrário, a norma remete à observância da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, que poderá estabelecer disposições complementares, não afrontando o princípio da reserva legal. Assim, o recurso foi conhecido por unanimidade pela Turma, que deferiu à secretária o adicional.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/03/2009

TST garante a aposentado por surdez direito a indenização em parcela única

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho acolheu recurso de um aposentado por invalidez em decorrência de perda auditiva e restabeleceu a sentença que lhe assegurou o pagamento de indenização por danos materiais de uma só vez, e não em parcelas mensais até que ele completasse 65 anos, como havia determinado a segunda instância. O recurso foi acolhido com base no dispositivo do Código Civil (artigo 950) que assegura o pagamento de indenização a quem tenha sofrido ofensa ou lesão à saúde que resulte em impossibilidade de exercer sua profissão ou que diminua sua capacidade de trabalho. 

Além das despesas do tratamento e lucros cessantes, a indenização inclui pensão correspondente à importância do trabalho para o qual se inabilitou. O mesmo dispositivo prevê que o prejudicado pode exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. 

Após trabalhar 21 anos na Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. (Enersul), o trabalhador foi aposentado por invalidez depois de constatada perda auditiva provocada por exposição a ruído acima dos limites de tolerância. A indenização por danos morais foi fixada em R$ 63 mil. 

A Enersul recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (Mato Grosso do Sul) contra a condenação. O valor da indenização foi mantido, mas o TRT/MS determinou que a importância fosse paga mensalmente a partir do trânsito em julgado da decisão até a data em que o trabalhador completasse 65 anos. Para a fixação do valor da parcela mensal, o montante foi dividido pelo número de meses entre o trânsito em julgado da decisão e a implementação da condição de 65 anos. 

A segunda instância também aplicou dispositivo do Código de Processo Civil (CPC, artigo 620) que permite a execução pelo modo menos gravoso para o devedor. O TRT/MS considerou que “a condenação ao pagamento de indenização deve ser praticada de forma consciente e moderada”, e por esse motivo não se poderia aplicar ao pé da letra o parágrafo único do artigo 950 do Código Civil, antecipando-se as prestações futuras que deverão ser pagas no decorrer dos anos. A segunda instância considerou ainda que, com a antecipação, a condenação deixaria de atender seu objetivo, permitindo enriquecimento ilícito, uma vez que o ofensor pagará além do que deveria caso o beneficiário faleça antes de completar 65 anos de idade. 

A decisão levou a defesa do aposentado a recorrer ao TST, alegando violação legal. O direito ao aposentado foi assegurado a partir da divergência aberta pelo ministro Renato Paiva, que foi acompanhado pelo ministro José Simpliciano Fernandes. O relator original do recurso, ministro Vantuil Abdala, ficou vencido. Para ele, a regra básica e original para o caso em questão é o sistema de pensão, ou seja, o pagamento mensal ao empregado aposentado por invalidez. Abdala afirmou que o aposentado tem direito ao pagamento em parcela única, mas, para isso deveria ter requerido ao Tribunal Regional a realização de novo arbitramento de valor para este fim, por meio de contrarrazões, sustentação oral ou até mesmo de embargos de declaração. 

O ministro Renato Paiva afirmou que é garantido ao trabalhador receber a quantia de uma só vez, quando terá a chance de formar um capital. Segundo ele, o direito foi assegurado desde a primeira instância, por isso o trabalhador não questionou a sentença. Surpreendido com a decisão do TRT/MS de permitir o parcelamento, ele recorreu ao TST alegando violação de seu direito.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

26/03/2009
Pressão atrasa modernização da Previdência

Temos denunciado em nossos artigos e palestras que a legislação infortunística brasileira é das melhores do mundo, mas sem eficácia diante dos vícios existentes no sistema. Agora temos uma notícia alvissareira: Paulo Rogério Albuquerque, o “pai” do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), acaba de concluir sua magistral obra, lançada pela LTR e intitulada: NTEP e FAP, que, em nosso entender, são duas ferramentas modernas à disposição da sociedade à moralização do sistema viciado, como temos denunciado em nossos artigos e palestras.

A esse respeito, consultar os endereços eletrônicos: 
http://www.adital.com.br/site/noticia.asp?lang=PT&cod=35659,
http://www.adital.com.br/site/noticia.asp?lang=PT&cod=29519,
http://www.adital.com.br/site/noticia.asp?lanq=PT&cod=32983,
http://www.adital.com.br/site/noticia.asp?lang=PT&cod=35102.
Se implementadas para valer essas duas ferramentas, superadas as conhecidas resistências à sua implementação — quer por parte dos interesses patrimonialísticos patronais, como também as próprias resistências internas, por servidores, incluindo peritos-médicos que deveriam cumprir os princípios da administração pública enunciados no caput do artigo 37 da Carta Cidadã —, os vícios existentes no sistema poderão ser corrigidos e superados, permitindo-se efetividade no cumprimento dos direitos aos benefícios previdenciários assegurados pela Lei de Benefício, 8.213/91, não se suspendendo o auxílio-doença, sem submissão do segurado a exame pericial real e verdadeiro, sem os abusos, fraudes e conivências conhecidos.

É direito do trabalhador segurado com qualquer incapacitação laboral, seja decorrente de doença e ou de acidente, ao benefício auxílio-doença (comum e ou acidentário) a teor do que dispõem os artigos 59 e 60:

“Do Auxílio-Doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).”

Mas o INSS, visando redução de seus custos operacionais, teima em suspender o benefício, ao entendimento de que, autorizado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, no artigo 1, parágrafo 1º, que dispõe: “o INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova perícia”.

Mas o artigo 60 da Lei 8.213/91 tem regramento objetivo e propositivo. O benefício não pode ser suspenso enquanto persistir a incapacitação. E como é que se verifica a cessação da incapacitação, por perícia médica, verdadeira, real, onde sejam analisadas as condições concretas, físicas e psíquicas do segurado, avaliando-se a (in)capacidade de trabalho do segurado, através do exame clínico, analisando documentos, provas e laudos referentes ao caso, conforme dispõe inclusive a Resolução 1.488/98 do Conselho Federal de Medicina, de cumprimento obrigatório pelo profissional médico.

Portanto, sem realização de perícia médica, não é juridicamente possível superar-se a questão da comprovação da (in)capacidade pelo “olhômetro” ou “adivinhação”, ainda que autorizada pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999. Ademais o Decreto é claro ao estabelecer o regramento de exceção e não de regra geral como ocorre: “poderá” e não “deverá”. Também é consabido que Decreto é ato regulamentador de lei, não podendo dispor em sentido contrário ao que dispõe a lei em seu mérito, tendo-se que se observar a questão da hierarquia das leis. Decreto é ato de regulação e não de criação de norma. Os instrumentos de regulação, decretos, portarias, instruções, são sempre subordinados ao comando da lei, seja ela ordinária e ou mesmo constitucional. Neste sentido, ensina o renomado mestre administrativista e constitucionalista pátrio Miguel Reale:

Por: Luiz Salvador
Leia na íntegra: http://www.conjur.com.br/2009-mar-26/pressao-empresas-atrasa-modernizacao-beneficios-previdencia?pagina=2
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

19/03/2009
Empregada com LER não consegue pensão no TST
Empregado que desenvolve Lesão por Esforço Repetitivo (LER) no serviço, mas tem condições de continuar trabalhando, não tem direito a pensão vitalícia. O  7ª Turma do Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou esse entendimento de segunda instância.

O processo foi aberto por uma empregada que alegou à Justiça ter desenvolvido a doença devido ao esforço físico repetitivo depois de trabalhar por dois anos e meio em uma madeireira. Uma perícia médica comprovou que as lesões existentes tinham relação com as tarefas da funcionária na empresa. Ela pediu indenização por danos morais no valor de 100 salários mínimos federais, reembolso de tratamentos médicos e pensão vitalícia equivalente a 50% da última remuneração. Provou, ainda, com ajuda de uma testemunha, que não havia ginástica laboral ou pausa para descanso no trabalho.

A juíza do trabalho da 2ª Vara de São José dos Pinhais (PR) negou os pedidos. Ela concluiu que não havia relação entre a doença adquirida e as tarefas da função. No Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), a empresa foi condenada ao pagamento de R$ 1 mil de indenização por danos morais.

O TRT-PR levou em conta o grau de culpa da empresa, a repercussão do dano no patrimônio da trabalhadora e o caráter pedagógico da medida, entre outros fatores. Os reembolsos foram negados porque não havia prova das despesas com tratamentos médicos.

Em relação ao pedido de pensão vitalícia, o tribunal concluiu que a empregada não tinha direito, já que ela não perdera a capacidade para trabalhar. A perícia técnica atestou que o afastamento do trabalho e o tratamento fisioterápico associados à mudança de atividade fizeram regredir os sintomas da doença.

No Recurso de Revista apresentado ao TST, a empregada afirmou que a indenização por dano moral deveria ser proporcional ao dano e não em valor simbólico e irrisório.

Outra alegação da empregada estava ligada aos pedidos indenizatórios. Como a segunda instância aceitou a tese de que havia relação entre as tarefas desenvolvidas e a doença adquirida, não poderia negar os demais pedidos.

Para o relator do processo, ministro Guilherme Caputo Bastos, a decisão do TRT-PR não desrespeitou a Constituição ou o Código Civil Brasileiro, como defendeu a trabalhadora.

Segundo o ministro, para reavaliar a questão, seria necessário reexaminar as provas dos autos – o que não cabe ao TST fazer neste momento. Assim, o relator optou por não conhecer do Recurso de Revista. Ele foi acompanhado pelos colegas.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
25/03/2009

Comissão de SST discute medidas para redução de acidentes

Brasília/DF - Aumentar a fiscalização nos locais de trabalho e melhorar a cultura de prevenção podem ajudar o país a reduzir os acidentes de trabalho na construção civil e no transporte rodoviário de cargas. A avaliação é do diretor de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remígio Todeschini. Ele participou da reunião da Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho, em Brasília, no dia 24 de março. Os dois setores, construção civil e transporte rodoviário de cargas, concentram 28% de mortalidade e invalidez no trabalho. 

Os grupos de trabalhos criados recentemente para estudar medidas de combate ao problema, ainda não apresentaram resultados concretos. “A nossa ação foi iniciada no fim de 2008, e portanto terá resultados concretos depois de um período de dois anos”, disse Todeschini. 

Durante a reunião, os dois grupos de trabalho da construção civil e do transporte rodoviário de cargas apresentaram planos de ações ainda em desenvolvimento para diminuir o número de acidentes no trabalho. O plano de ação do grupo de trabalho na área de transportes rodoviário de cargas, ainda está sendo desenhado. 

O coordenador do grupo, Carlos Augusto Vaz de Souza, disse que na área do transporte rodiviário de cargas o trânsito também é um aspecto determinante. “O nosso trabalho tem um escopo muito maior porque, tem tanto os fatores relacionados ao ambiente de trabalho, quanto a questão do trânsito. E só um trabalho mais consistente e duradouro vai apontar para a diminuição de acidentes de trabalho.” 

No setor da construção civil, os trabalhos já estão mais adiantados. O enfoque principal são ações educativas. Segundo a coordenadora do grupo de trabalho da construção civil, Maria Cristina Félix, os trabalhadores das obras do Programa de Aceleração do Crescimento  (PAC), serão os principais alvos. 

Fonte: Agência Brasil - 25/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/03/2009

Fiscais constatam falta de segurança na atividade mineradora

Minas Gerais - A mineração de pedras no sul de Minas é um setor que emprega milhares de pessoas. Nas últimas duas semanas auditores do Ministério do Trabalho fiscalizaram 72 pedreiras na região. A falta de equipamentos de segurança ainda é o principal problema. As consequências para a saúde dos trabalhadores podem ser irreversíveis. 

Ainda segundo o gerente Regional do Ministério do Trabalho, um relatório com o balanço da fiscalização vai ser encaminhado ao Ministério Público para que a legislação trabalhista seja cumprida. 

Fonte: Globominas - 25/3/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
25/03/2009
Londrina sedia primeiro seminário do projeto Boas Práticas de SST

Curitiba - Após o lançamento oficial do projeto Boas Práticas de Segurança e Saúde no Trabalho - com a  realização do primeiro seminário em novembro de 2008 - e o término do prazo para que as empresas de Curitiba e Região Metropolitana se inscrevam, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Paraná (SRTE/PR) inicia no dia 27 de março uma série de eventos pelo interior do estado. A ideia é incentivar a participação das companhias. 

De acordo com o superintendente no Paraná, João Graça, o intuito da SRTE/PR com o projeto Boas Práticas é promover e incentivar ações educativas de Saúde e Segurança no Trabalho. "Nossos seminários passarão por dez municípios: Londrina, Maringá, Cascavel, Ponta Grossa, Foz do Iguaçu, Umuarama, Pato Branco, Guarapuava,  Santo Antonio da Platina e Paranaguá  - que será o último do ano. E é importante destacar que empresas situadas em municípios vizinhos das cidades onde o evento será realizado também serão convidadas. Portanto, garantimos a abrangência de todos os 399 municípios do Paraná", conclui. 

Seminários 

A primeira cidade a sediar o evento será Londrina (Região Norte), no dia 27 de março, e deverá abranger 2.787 empresas de 68 municípios vizinhos. Todos os estabelecimentos convidados possuem Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho (CIPA) ou geraram algum benefício previdenciário decorrente de doenças ocupacionais ou acidentes de trabalho. 

O público alvo do seminário, além das empresas que se enquadram no perfil citado, são entidades sindicais - laborais e patronais -, instituições de ensino e  governo, entre outros. O evento acontecerá nas instalações do SEST/SENAT, a partir das 8h - com café-da-manhã aos participantes - e seguirá até as 17h30. 

Leila Raboni, uma das coordenadoras do projeto, informa que Maringá será a próxima cidade a receber o Seminário de Boas Práticas de Segurança e Saúde no Trabalho, que contará com a participação de 1.890 empresas da região. 

Inscritos 

Em Curitiba e Região, após o lançamento oficial, foi aberto um período para inscrições. "Tivemos a adesão de 21 empresas que, durante o prazo estipulado pelo regulamento do projeto, apresentaram cópias do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) ou do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria (PCMAT), além das atas de reuniões das CIPAs durante o exercício de 2007/2008, relação de empresas terceirizadas ou empreiteiras contratadas. "Juntamente com esse material, as empresas apresentaram o Plano de Ação", afirma. 

A partir do envio, a Comissão Tripartite - responsável pela organização do projeto - analisará a documentação apresentada, realizando visitas in loco e promovendo reuniões e encontros com as empresas durante o ano para acompanhamento e avaliação dos resultados. "Após o período de análise e conclusão dos trabalhos, como forma de incentivo, as empresas que estiverem de acordo com as normas de Saúde e Segurança do Trabalho", poderão ser certificadas, informa Raboni. 

Breve histórico 

A ideia do projeto foi apresentada pelo superintendente no dia 28 de abril de 2008 - no Dia Internacional em Memória às Vitimas de Acidentes de Trabalho e Doenças Relacionadas ao Trabalho - durante o lançamento da campanha de prevenção e combate aos acidentes de trabalho. O lançamento oficial aconteceu em Curitiba, no dia 17 de novembro e contou com a presença do ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi. 

Fonte: Assessoria Imprensa MTE - 25/3/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/03/2009

Fundação COGE e Coelba avaliam segurança e saúde no setor elétrico brasileiro

A Fundação COGE, em parceria com a COELBA, integrante do Grupo Neoernergia, realizará o mais importante fórum de Segurança e Saúde em eletricidade no Brasil, o 6º SENSE (Seminário Nacional de Segurança e Saúde no Setor Elétrico Brasileiro), entre os dias 26 e 29 de abril, no Gran Hotel Stella Maris, em Salvador. O evento promoverá o debate dos mais relevantes temas de Segurança e Saúde no Trabalho, inclusive com a apresentação dos principais indicadores estatísticos de 2007 e 2008 e tendências para 2009. 

Por meio de painéis, conferências nacionais e internacionais, cursos pré-seminários e contribuições técnicas, cerca de 600 profissionais do setor elétrico e áreas correlatas discutirão temas como: a questão comportamental; a segurança e saúde no trabalho; higiene industrial nas usinas hidrelétricas e termoelétricas do setor; estudos de análise preliminar de riscos; planos de emergência e contingências aplicáveis ao setor; e sistemas de gestão de segurança, saúde e meio ambiente. 

O único setor da economia que dispõe e divulga amplamente os estudos estatísticos sobre as condições de segurança dos empregados próprios e de contratadas é o de energia elétrica, por meio da Fundação COGE. Segundo dados do relatório de estatística de acidentes do setor elétrico brasileiro de 2007, o mais recente da entidade, o custo total estimado dos acidentes de trabalho com empregados próprios das empresas totalizou R$ 532.523.754,00, gerando uma redução de cerca de R$ 136 milhões em relação ao ano anterior. 

“Este valor total é equivalente ao investimento em 9.181km de redes de distribuição em média tensão (spacer cable), em 1.902km de linhas de transmissão em 230kV (circuito simples) e também o montante necessário para a construção de oito pequenas centrais hidrelétricas de 30MW cada, que poderiam atender a uma demanda de cerca de 1.250.000 habitantes”, revela o gerente de Segurança e Saúde da Fundação COGE, Cesar Vianna. 

Já a taxa de gravidade de acidentados das empresas reduziu significativamente em 2007, passando de 719 em 2006 para 538, aproximando-se da menor taxa de gravidade registrada na série histórica do setor, que foi de 504 em 1997. No ano de 2007, foram perdidas mais de 870 mil horas em decorrência dos acidentes com lesão, que, se comparadas com as 1.152.144 horas perdidas em 2006, indicam uma redução de 24%. 

“Encontros deste porte possibilitam o intercâmbio de experiências sobre as condições de trabalho seguras, promovendo a redução de riscos para os trabalhadores e a população, além de encontrar soluções para diminuir as perdas financeiras das empresas”, comenta Vianna. Em 2007, foram registrados 968 acidentes com a população, resultando em uma média diária de quase três acidentes, sendo um de natureza fatal. 

Fonte: Portal Fator Brasil  - 24/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/03/2009
ABP-Ex lança Pequeno Manual de Instalações Elétricas em Atmosferas Explosivas

Todas as empresas de segmento químico, petroquímico, do petróleo, combustíveis, tintas/vernizes, alimentos, farmacêutico, etc, tem um comum denominador: áreas classificadas, ou seja, sujeitas a riscos de explosões. Assim sendo, ao longo da vida foram obrigadas a tratar dos seus sistemas elétricos e de instrumentação para controle de processos com instalações “a prova de explosão” com equipamentos caros e de montagem complexa. Ainda, como conseqüência disto o sistema segurador taxou os riscos dessas empresas com a taxa máxima e desde sua fundação, portanto, estão vivendo nesse clima: riscos elevados e seguros caros. 

Com o aparecimento das novas normas IEC adotadas pelo Brasil para regulamentar esses assuntos, ficou em evidencia que “nem tudo aquilo que parecia ser explosivo era”... ou seja, boa parte dessas áreas não eram classificadas. 

Essas novas normas técnicas, mostrando as novas soluções, as novas filosofias de proteção, etc, deixaram esse mercado desnorteado. Por isto, a Associação Brasileira para Prevenção de Explosões – ABP-Ex resolveu ajudar os profissionais que trabalham com isto e criou uma cartilha em forma de livreto de bolso que se chamou “Pequeno Manual Pratico de Instalações Elétricas em Atmosferas Explosivas” com 70 páginas e que fala tudo sobre áreas classificadas; o que são, como se formam, se tratam, se instalam, se mantem, etc. Esse livro esta sendo distribuído de graça pelo correio para todos os interessados das áreas de segurança, seguros, projetos elétricos e de instrumentação, suprimentos, montagem, manutenção etc. 

Para adquirir um exemplar é necessário solicitá-lo a ABP-Ex. O interessado deve apenas enviar um envelope selado, endereçado a seu nome, contendo seus dados para cadastro, (empresa onde trabalha, cargo, telefone, e-mail) para envio de futuras edições, haja visto que o Manual será revisado anualmente, recebendo seu exemplar a volta de correio. 

Maiores informações pelo e-mail edson.adm@abpex.com.br ou telefone (11) 5071-1324. 

Fonte: ABP-Ex - 23/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/03/2009
Ministério divulga relação entre benefícios previdenciários e acidentários

Estão disponíveis no portal do Ministério da Previdência Social os dados sobre a concessão de benefícios de natureza previdenciária e acidentária, relativos aos meses de outubro a dezembro de 2008 e janeiro de 2009. Os dados estatísticos são resultado do cruzamento dos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

É a primeira vez que a Previdência faz o cruzamento dessas informações, a partir de banco de dados da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev). Os dados referem-se somente a benefícios por incapacidade temporária, e estão excluídos os relativos à morte e à invalidez. 

Para o diretor do Departamento de Saúde e Segurança Ocupacional, Remigio Todeschini, o cruzamento permite fazer uma melhor avaliação da incidência das doenças e acidentes do trabalho. “Com essas informações, o governo pode realizar um trabalho mais intenso de fiscalização e prevenção acidentária nos grandes setores econômicos, envolvendo os Ministérios do Trabalho e Emprego e da Saúde. Esse foi um dos principais pontos já definidos pela Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho”, afirma. 

Cruzamento 

Os afastamentos provocados por Ler/Dort e transtornos mentais lideram as estatísticas nos cruzamentos feitos entre CNAEs e CIDs, nos meses de outubro a dezembro do ano passado e janeiro de 2009. Veja alguns dos principais motivos de afastamento por setor: 

Agricultura – Destaque para Ler/Dort e traumatismos em geral; 

Indústria – Maior incidência de Ler/Dort em relação a todos os outros setores econômicos no período pesquisado. Do total de afastamentos nos meses de outubro, novembro e dezembro – 32.112 casos -, a indústria liderou as estatísticas com 5.595 casos. Transtornos mentais, traumatismos em geral, doenças do sistema nervoso, do aparelho circulatório e digestivas somam-se aos casos de Ler/Dort como de maior incidência nesse setor; 

Transporte – Destacam-se os transtornos mentais, as doenças do aparelho respiratório, LER/Dort (carga e descarga) e acidentes traumáticos; 

Setor Financeiro – Transtornos mentais e LER/Dort lideram os afastamentos; 

Construção Civil – As notificações acidentárias e de doenças profissionais estão relacionadas quase que exclusivamente a doenças do aparelho digestivo, LER/Dort e traumatismos em geral – quedas, choques e escoriações. 

Todeschini informa que os técnicos do ministério vão continuar fazendo o cruzamento dessas informações e divulgando os resultados. “O trabalho que vem sendo feito é uma experiência que pretendemos aperfeiçoar nos próximos meses. Isso vai garantir um retrato fiel das doenças e acidentes do trabalho que lideram o ranking dos afastamentos em todos os setores econômicos do país”, acentua o diretor. 

Fonte: ACS - MPS  - 20/3/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/03/2009

Auxílio doença: Doença não segue calendário.

Em razão de alta programada, beneficiários de auxílio-doença se vêem compelidos, muitas vezes, a procurar assessoria jurídica com o objetivo de requerer a prorrogação de seu benefício. Isso porque a alta do indivíduo da doença, constatada por perito na época da concessão do benefício, é previamente agendada, sem uma reavaliação médica, e o anúncio é recebido por uma comunicação "padrão", emitida pela Previdência Social. Tem causado constrangimentos aos beneficiários, que já se encontram impossibilitados ao trabalho devido à doença, o fato de terem ainda, nessas condições, de reivindicar o restabelecimento do auxílio.

O intuito dos postos da Previdência Social é viabilizar o atendimento para concessão, manutenção e cessação de benefícios. No caso do auxílio-doença, esse atendimento deve ser realizado através de perícia médica realizada especialmente para esse fim. O perito deve constatar se a pessoa está apta a voltar ao trabalho, e não o tempo estipulado automaticamente pelo INSS. No entanto, a alta programada tem sido comum perante o órgão, o que provoca instabilidade e insegurança ao cidadão que contribui ao Sistema com parte de seu salário para, em troca, ter 'sossego' quando ele precisar do benefício.

Tal conduta foi objeto de ação da Defensoria Pública da União contra o INSS, tendo sido alegado, em síntese, desrespeito aos princípios constitucionais da legalidade, da dignidade da pessoa humana, do contraditório e da ampla defesa, e do direito à saúde e à previdência social.

A decisão dada pelo Juiz Edmilson da Silva Pimenta, da 3ª Vara Federal, em Sergipe, foi no sentido de que a Previdência Social não pode programar uma data para encerrar o pagamento de auxílio-doença, presumindo quando o empregado estará apto a voltar ao trabalho.

A decisão em sede de pedido liminar obrigou o INSS a suspender os recursos Data de Cessação de Benefício (DCB) e Alta Programada, usados para o cálculo dos dias em que serão pagos os benefícios e o órgão deverá agora fazer nova perícia médica antes de suspender o pagamento.

O Juiz considerou ser de obrigação da Previdência constatar "se o beneficiário encontra-se capacitado para o trabalho, através da devida perícia, o que cumpre fazer de forma contundente e não por mera presunção". Pimenta também não aceitou a alegação de que é o trabalhador quem deve pedir a prorrogação. E mais: "É dever da autarquia convocar o segurado para a submissão ao exame, e não o contrário", afirmou.

(*) Natali Araujo dos Santos Marques é advogada de Direito Previdenciário e Tributário em São Paulo.  

Fonte: Gazeta Mercantil, por Natali Araujo dos Santos Marques (*), 18/03/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/03/2009

Fisioterapia do Trabalho realiza primeira prova de título

A cada ano que passa, a Fisioterapia do Trabalho vem acumulando conquistas e um maior espaço na área prevencionista. Depois da publicação da Resolução 351/08, que reconheceu a especialidade em Fisioterapia do Trabalho, a categoria comemorou mais uma vitória. No dia 2 de janeiro, o Ministério do Trabalho e Emprego/Classificação Brasileira de Ocupações divulgou a descrição da especialização. “Além do Coffito (Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional) reconhecer a nossa especialidade, agora temos o reconhecimento do MTE para facilitar e esclarecer a nossa atuação em concursos, licitações e contratos de trabalho”, reforça a fisioterapeuta do Trabalho Lucy Mara Baú. 

A regulamentação da prática profissional do fisioterapeuta do Trabalho teve seu primeiro triunfo em 2003, quando o Coffito expediu a Resolução nº 259 que determinou as responsabilidades e atuações da atividade. Com isso, o Conselho passou a emitir diversos pareceres a favor da categoria e com relação à prática de atividades como ginástica laboral, perícias e a produção do laudo ergonômico. 

Fortalecimento 

Mas foi somente em 2008 que a classe obteve o reconhecimento da especialização em Fisioterapia do Trabalho, possibilitando aos fisioterapeutas se titularem na área. “Nossa meta é fortalecer ainda mais a profissão tão necessária à Saúde, Segurança e qualidade de vida dos trabalhadores. A inclusão na CBO foi uma grande vitória da categoria, pois ganhamos uma definição e demarcamos nossa atuação, inclusive com a ginástica laboral e a análise ergonômica do trabalho, sendo o fisioterapeuta, o único profissional, até a presente data, a contar com estas atividades como suas no referido documento”, destaca o diretor científico da Abrafit Eduardo Ferro dos Santos. 

A primeira prova de titulação, onde os profissionais poderão receber o título de fisioterapeuta do Trabalho, ocorrerá durante o Congresso Brasileiro de Fisioterapia do Trabalho 2009. O evento, que acontecerá junto à Expo Proteção, será realizado entre os dias 26 e 28 de agosto em São Paulo/SP. Os critérios para a participação na prova serão divulgados em breve pela Abrafit. 

Fonte: Revista Proteção - 17/3/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Segurança das plataformas aéreas contrapõe risco oferecido pelos andaimes

Plataformas aéreas diminuem riscos em obras ao substituir os andaimes, além de otimizar a produtividade. Vigente há mais de um ano, a NR-18 estabelece a proibição do transporte de pessoas por equipamentos de guindar, não projetados para este fim. 

A diminuição dos riscos nos canteiros de obra e em serviços de manutenção em altura é decorrente da disponibilidade de equipamentos avançados, aliado à exigência de treinamentos, conscientização e adoção de novos padrões de segurança. 

O uso das plataformas aéreas, em contrapartida aos riscos oferecidos pelo uso de andaimes, está no centro da discussão quando o assunto é “segurança”. A regra é clara, ditada pela NR-18, que estabelece os parâmetros de segurança desse tipo de equipamento e especifica os responsáveis por todos os procedimentos de manutenção e operação. 

A norma foi publicada no Diário Oficial da União, na edição de 4 de julho de 2007, e especifica que entre os itens necessários de segurança para que a máquina possa trabalhar em uma obra estão o alarme sonoro durante a descida e subida do equipamento, plano de manutenção preventiva em português e o DDR – Dispositivo Diferencial Residual. 

Na opinião de Paulo Esteves, diretor da Solaris, empresa líder no segmento de locação de equipamentos para trabalhos em altura, “uma operação executada com segurança e eficiência afasta qualquer improvisação, e a garantia de que os procedimentos de segurança serão aplicados é a legislação, que regulamenta o uso de plataformas aéreas em obras e manutenção de instalações", enfatiza. 

Estatísticas apontam que a cada duas horas de trabalho no Brasil, ocorrem três mortes, e a cada minuto, três acidentes de trabalho. Com a vigência da NR-18, fica estabelecida a proibição do transporte de pessoas por equipamentos de guindar não projetados para este fim. Além disso, é obrigatório o uso de cintos de segurança, fica proibida a ultrapassagem em relação à capacidade nominal de carga definida pelo fabricante e é necessário treinar o operador sobre os princípios básicos de segurança de inspeção e operação, de acordo com o conteúdo programático estabelecido pelo fabricante. 

Esteves reforça que “a adoção sistemática das normas e regulamentações da NR 18 contribuirá para a diminuição dos acidentes na construção civil e a expansão do mercado de locação de plataformas aéreas será reconhecida como alternativa dinâmica e segura em comparação com os tradicionais andaimes”. 

Mas não para por aí. Além de segurança, as plataformas aéreas oferecem produtividade e economia. É preciso apenas de um pouco mais de um minuto para se chegar com segurança a locais de trabalho de até 38 metros utilizando as plataformas aéreas; para esta mesma altura, leva-se cerca de dois dias de trabalho com os andaimes. E mais: o próprio funcionário que realiza a tarefa de manutenção opera as plataformas, evitando custos desnecessários. Com andaimes são necessários pelo menos quatro montadores. 

Vale destacar também que as plataformas são auto-propelidas e fáceis de operar e manobrar, facilitando a aproximação ao local de trabalho com ampla mobilização e rapidez. Com andaimes, a montagem é fixa e de difícil acesso a todos os locais necessários para operação. Por outro lado, as plataformas são robustas, adaptadas para uso em plantas industriais, com todos os itens de segurança; enquanto os andaimes são compostos por diversos elementos fáceis de perder e que se deterioram, (pranchões de madeira, braçadeiras e luvas), gerando custos adicionais. 

Independente das comparações, é importante frisar que quanto menos pessoas nas áreas de trabalho, menores são os riscos de acidentes, e indenizações, contribuindo para aumentar a segurança industrial. 

Mais informações: www.solarisbrasil.com.br 

Fonte: Portal Fator Brasil - 17/3/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/03/2009

Número de acidentes de trabalho com morte cresceu 30% em SP

São Paulo - O número de acidentes de trabalho com morte nas regiões de Ribeirão Preto, Campinas e Central aumentou 29,71% em 2007, em relação a 2006, de acordo com o Anuário Estatístico do Ministério da Previdência Social. O número de acidentes sem mortes subiu 13,59%. 

Para o Sindicato dos Metalúrgicos de Sertãozinho, o principal motivo deste aumento é a falta de investimento das empresas em segurança e em atividades de prevenção de acidentes. “Muitos empregadores acham que treinamento não é investimento, pelo contrário, é o investimento no ser humano”, afirma o diretor João Domingos Antônio. 

O Subdelegado Regional do Trabalho, Paulo Cristino da Silva, também ressalta a falta de treinamento para os empregados que entram no mercado de trabalho. “O Brasil cresceu muito no período da última pesquisa, o mercado de trabalho também aumentou e muitos trabalhadores não foram treinados para as suas funções”, afirma. 

De acordo com o Ministério do Trabalho, os setores que mais apresentam acidentes são o de metalurgia e de construção civil. O gerente regional do MT em Ribeirão Preto, Paulo Cristino da Silva, diz que auditores percorrem as empresas para fiscalizar se existe Comissão de Prevenção de Acidentes (CIPA), se há o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) e como estão as condições das máquinas usadas pelos funcionários. “As empresas que não estiverem de acordo com as regras são autuadas, multadas e, dependendo do caso, até interditadas”, afirma. 

Fonte: EPTV - 17/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/03/2009

Projeto obriga hospitais a notificarem atendimentos às vítimas em MT

Mato Grosso - Nos últimos anos Mato Grosso vem liderando os índices de mortalidade por acidente de trabalho, e esse número pode ser ainda maior, já que os apanhados incluem somente empregados formais, cuja empresa emitiu a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT ao INSS. 

A partir de agora, as vítimas de acidente de trabalho poderão contar com um instrumento de controle das incidências. Um Projeto de Lei apresentado pelo deputado estadual Dilceu Dal´Bosco (DEM) obriga os hospitais públicos e privados a lavrarem notificação nos atendimentos a esses profissionais. 

O documento oficial servirá para instruir relação processual em ações trabalhistas. Também auxiliará, juntamente com a documentação exigida, no recebimento de Seguro DPVAT – nos casos de acidente de trânsito, benefícios da previdência social, dentre outros. 

O parlamentar argumenta que o poder público também se beneficia com a proposta, que cria um instrumento para identificar e quantificar os casos de acidentes de trabalho no Estado, auxiliando os órgãos competentes na prevenção, fiscalização e aplicação de penalidades. 

“Este controle possibilitará que o INSS ajuíze ação de regresso, nos casos em que se comprovar culpa da empresa, possibilitando receber os valores que foram gastos pela previdência com o trabalhador, o que beneficia a população, uma vez que estes recursos poderão se transformar em investimentos” ressaltou Dilceu. 

O projeto determina que as notificações têm que constar em formulário oficial, contendo, obrigatoriamente nome e número da Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física (CPF) do acidentado, breve resumo dos fatos, descrição objetiva da doença e tratamento indicado, bem como horário e o local onde ocorreu o acidente. 

No registro devem constar ainda os dados da pessoa que conduziu o acidentado ao estabelecimento de saúde, além da identificação e endereço do empregador. 

Doenças ocupacionais e acidentes ocorridos em decorrência do trabalho ou de atividade desempenhada para o empregador, dentro ou fora do ambiente de trabalho, bem como aquelas em que o empregado se encontra à disposição do patrão, serão enquadrados pela legislação. 

Fonte: Jornal O Documento  - 17/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/03/2009

FAP: As mudanças para as empresas com a flexibilização das alíquotas
para o custeio dos riscos ambientais do trabalho
O Decreto n°6.577 de 2008 prorrogou para setembro de 2009 a divulgação do FAP por empresa.  A flexibilização da alíquotas de contribuição para o custeio para o Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrentes dos Riscos Ambientais do Trabalho, se não  houver alteração na Legislação, ocorrerá a partir da competência janeiro de 2010.   

O assunto envolve vários setores nas empresas. Além daqueles diretamente ligados à saúde e segurança do trabalhador, também o fiscal,  de recursos humanos, auditoria, jurídico e, naturalmente, o financeiro. 

Encaminhamos  artigo de Sofia Kaczurowski sobre o FAP e suas consequências no âmbito das empresas. Confiram anexo! 

Fonte: Fonte: Confederação Nacional da Indústria – CNI – 16/03/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/03/2009
Reportagem " Auxílio-doença por acidente de trabalho cresce 152% em 2 anos"
Confirme a reportagem " Auxílio-doença por acidente de trabalho cresce 152% em 2 anos"  em anexo. A reportagem 
trata do aumento da concessão de auxílios-doença acidentários nos últimos anos.
Fonte: Confederação Nacional da Indústria – CNI – 16/03/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/03/2009
Gasto com acidente de trabalho cabe à empresa

São Paulo, 16 de Março de 2009 - Empregadores estão cada vez mais sendo pressionados a atender as normas de segurança do trabalho e estão mais sujeitos a responder a ações relacionadas a acidentes do trabalho. Prova disso, é que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) já cobra dos empregadores os gastos destinados a benefícios acidentários por meio das chamadas ações regressivas. De acordo com a advogada Karla Bernardo, da Pactum Consultoria Empresarial, entre 2007 e 2008 foram julgadas 12 ações regressivas, todas em favor do INSS, que deverá receber R$ 2,455 milhões de ressarcimento. Além disso, o Ministério Público do Trabalho (MPT) tem interposto ações civis públicas contra empresas tomando como base o número de afastamentos por acidente do trabalho. Só em 2007, o INSS gastou R$ 5 bilhões em benefícios decorrentes de acidente de trabalho, não há dados atualizados. 

Diante desta realidade, especialistas alertam sobre a necessidade dos empresários adotarem medidas de segurança. "E uma agenda positiva que contenha os dados da vida médica do empregado e dos equipamentos e instruções de segurança dados pelo empregador", alerta a advogada Maria Isabel Tostes da Costa Bueno, do escritório Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados. Karla Bernardo recomenda que o empregador invista em uma equipe de segurança do trabalho e adote exames admissionais rígidos e anuais. "A responsabilidade de comprovar que não houve culpa da empresa em um eventual acidente cabe ao empregador ", diz. 

Seguro de Acidente 

"Todos e qualquer afastamento aparece para o INSS, automaticamente, como acidente do trabalho e esses dados serão computados para calcular a alíquota da contribuição do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que vai de 1% a 3%, mas pode chegar a até ao dobro deste percentual. Para evitar essa majoração, o empregador deve comprovar que o afastamento não tem ligação com o ambiente do trabalho", explica Maria Isabel. 

Karla Bernardo concorda e adverte que como o ônus da prova cabe à empresa, ela tem de recorrer administrativamente e, se preciso, judicialmente com provas que a isentem da responsabilidade do afastamento. "Hoje, até mesmo depressão já é caracterizada como doença ocupacional", exemplifica. Apesar desta necessidade, as especialistas afirmam que poucos empresários têm se preocupado em comprovar que os afastamentos não são acidentes e serão pegos de surpresa assim que o Decreto 6.042/2007 entrar em vigor (o que está previsto para 2010), já que a medida reúne dados recolhidos desde 2004 para efeito da determinação da alíquota do SAT. 

O decreto estabeleceu um novo reenquadramento de empresas no que se refere ao grau de periculosidade, relacionando a atividade econômica à determinada doença para fins de determinação do percentual da alíquota da contribuição do SAT e, apesar de ainda não ter entrado em vigor, o decreto já é bastante questionado. Isso porque, ele disciplina a aplicação, acompanhamento e avaliação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), o que pode fazer com que as alíquotas de contribuição sejam majoradas. A crítica é com relação ao cálculo adotado para estabelecer tais alíquotas, já que qualquer tipo de afastamento está sendo calculado como acidente. "O FAP estabelece a alíquota com base em uma presunção sem a devida comprovação", diz Maria Isabel, que explica que isso advém do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário, que relaciona uma atividade com determinada doença. Para Karla Bernardo, este cálculo deve ser fator de preocupação para o empregador, pois caso ele não questione os afastamentos, ele será surpreendido no bolso com alíquotas majoradas e baseadas em seu perfil, já que não há uma verificação individual. 

Fonte: Gazeta Mercantil/Caderno Direito Corporativo 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/03/2009
Vetada proposta que proibia uso do amianto no ES

Espirito Santo - O governador do Espírito Santo, Paulo Hartung, resolveu vetar o Projeto de Lei 236/2008, da deputada Luzia Toledo (PTB), que pretendia proibir o uso de produtos, materiais ou artefatos contendo amianto no Estado. Ele entendeu que o Supremo Tribunal Federal mudou de posição em relação ao uso de amianto em uma medida cautelar. 

Em junho de 2008, o STF suspendeu preventivamente os efeitos da Lei 12.684/2007, do Estado de São Paulo, em Medida Cautelar apresentada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.937. Hartung afirmou que a decisão do STF, de admitir que a inconstitucionalidade estaria na Lei Federal 9.055/95 e não nas leis estaduais, foi tomada "em mera medida cautelar, quando ausentes os ministros Gilmar Mendes e Celso de Mello, que sempre se posicionaram pela inconstitucionalidade de normas desta estirpe". 

O governador acredita que, quando for julgado o mérito da ADI, a matéria será novamente examinada, "agora com toda a profundidade que o assunto requer e, provavelmente, sob composição integral do plenário do STF". 

Na mensagem de veto 32/2009, o governador afirma, ainda, que até recentemente o Supremo tinha entendimento pacífico de que são inconstitucionais as leis estaduais que tratam da proibição da utilização dessa fibra natural. Isso porque elas invadiam a competência da União para legislar sobre o assunto. 

"Trata-se de uma sábia e ponderada decisão do governador Paulo Hartung, uma vez que o Brasil possui tecnologia adequada para lidar com essa fibra e uma das leis mais rigorosas que regulamenta o seu uso controlado e responsável no país", comemorou a presidente do Instituto Brasileiro do Crisotila (IBC), Marina Júlia de Aquino. 

Fonte: Consultor Jurídico - 15/3/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/03/2009

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 84, DE 4 DE MARÇO DE 2009

Altera a redação do item 1.7 da Norma Regulamentadora nº 1. 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem: 

Art. 1º - Alterar os itens 1.7 e 1.8 da Norma Regulamentadora n.º 1 (NR-1), aprovada pela Portaria MTb/SSMT n.º 06, de 09/03/1983, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"1.7 Cabe ao empregador: 

... 

b) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou meios eletrônicos; 

e) determinar os procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho." 

"1.8 Cabe ao empregado: 

a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde do trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 

Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO 

Diretora do Departamento de Segurança 

e Saúde no Trabalho

Fonte: Publicada no DOU de 12/03/09 – Seção I pág. 64
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11/03/2009

Trabalhadores pedem apoio a ministro para uso do amianto no país

Brasília/DF - Trabalhadores da indústria do amianto da variedade crisotila pediram apoio na quarta-feira, 11, em Brasília ao ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Miguel Jorge, para o uso da substância no país. O assunto está sob análise do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Segundo Miguel Jorge, em nota técnica publicada em 2006, o ministério já havia manifestado “não ser contra o uso do amianto crisotila”, desde que fossem mantidos os controles realizados sobre a sua produção, mesmo porque “nem os trabalhadores do setor são contra a utilização do produto”. 

O amianto crisotila é usado na fabricação de telhas e caixas d'água, por exemplo. No entanto, especialistas afirmam que suas fibras são consideradas maléficas à saúde e podem provocar doenças como a asbestose, causada pela inalação de partículas, névoas, vapores ou gases nocivos no ambiente de trabalho. 

O presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), José Calixto Ramos, que participou do encontro, acredita que essas afirmações não têm fundamento, pois o controle da exploração e da fabricação de artefatos com amianto crisotila vem sendo feito há 20 anos, sem que fosse registrado no período nenhum caso de doença provocada pelo produto no Brasil. 

“Na verdade, temos adotado medidas que controlam qualquer tipo de ofensividade à classe trabalhadora, desde a extração do minério até o manuseio do fibrocimento. Fazemos também seminários para mostrar como tem que ser usado o minério [para não contaminar o trabalhador]”, disse. 

José Calixto Ramos acredita que a defesa do banimento do amianto crisotila está sendo motivada por pressão do fabricante de outra fibra, o polivinílico-álcool (PVA), um produto originado do petróleo. Com o banimento da substância do mercado, a projeção da CNTI é que 160 mil  trabalhadores percam seus postos de trabalho. 

O médico Carlos Alberto Crespo, que também integrou a comitiva recebida por Miguel Jorge, disse que, além da disputa comercial no Brasil, existe o interesse do mercado europeu, que baniu o produto. “Lá o uso do amianto era completamente diferente, pois eles passavam cola na parede e jateavam o produto", disse. "O produto era usado puro e o trabalhador ficava exposto a milhares de fibras”, completou. 

O médico acrescentou ainda que os produtos feitos com amianto no Brasil, como telhas e caixas d’água, não trazem riscos quando são manipulados, além de serem mais baratos do que os produzidos com PVA. 

Representante da Federação Internacional dos Trabalhadores do Amianto Crisotila na América Latina, Adilson Santana, que trabalha há 22 anos no setor, afirmou que o produto não oferece nenhum risco nas fábricas e na mineração devido ao rígido controle. 

“Os casos registrados foram antes dos anos 80. Depois de instituído o acordo nacional para o uso seguro do produto entre trabalhadores e empresários, não existem mais doenças ocupacionais relacionadas ao amianto”, disse. 

Ele enfatizou que existe uma pressão internacional para o fim do uso do amianto em todo o mundo em troca de outras fibras sintéticas, mas que ninguém conhece os riscos que esses produtos podem trazer para as pessoas. 

“O que nos assusta é que em outros segmentos, como o mineral, que tem outros produtos como o urânio, tório, terras raras e com sílicas no ar, os trabalhadores estão expostos e ninguém está falando nada”, disse. 

No final de janeiro, o ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, assinou a Portaria nº 43, que proíbe o uso do amianto em obras públicas e bens adquiridos pela pasta e por órgãos vinculados. 

“No mundo, 43 países já aboliram [o uso do amianto]. Queremos tecnologia limpa, que não agrida o meio ambiente e o pulmão dos trabalhadores”, disse Minc na ocasião. 

No Brasil quatro estados fizeram leis contra o uso do amianto: Rio de Janeiro, Pernambuco, São Paulo e Rio Grande do Sul. 

Fonte: Agência Brasil - 11/3/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

04/03/2009

Fundacentro realiza curso sobre segurança e saúde no setor de transporte

Aracaju/SE - As questões ligadas à Segurança e Higiene no Trabalho no Setor de Transportes Rodoviários são cada vez mais reconhecidas como um fator importante de estudo e discussão entre empresas, organizações e instituições, promovendo, assim, um sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho que viabilize na percepção dos aspectos importantes em manter um ambiente mais seguro, e também, facilitando na identificação dos processos que necessitem de melhorias. 

Pensando nisso, acontecerá nos dias 01 e 02 de abril de 2009, das 9h às 12h30 e das 14h às 17h30, o curso sobre Segurança e Saúde do Trabalho no Setor de Transportes, no Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) Anísio Dário, localizado à rua Luís Carlos Prestes, 99, Ponto Novo, Aracaju, SE. 

O objetivo do curso é apresentar aspectos de Saúde e Segurança do Trabalho no setor de transportes rodoviário para promover a reflexão crítica sobre possíveis transformações no Sistema Nacional de Transportes que possibilitem a melhoria das condições de trabalho e saúde dos trabalhadores deste setor. 

Sob a coordenação do pesquisador da Fundacentro/Bahia, Heraldo Nelson Guimarães Santos, o curso será ministrado pelas pesquisadoras da Fundacentro/CTN, Sonia Maria José Bombardi, pesquisadora e gerente da coordenação de educação e coordenadora de diversos projetos de pesquisa e de ações educativas no setor de transportes, com experiência na discussão de políticas públicas para o setor; e Maria Inês Franco Motti, tecnologista da coordenação de educação e coordenadora de ações educativas no setor de transportes presenciais e a distância, com experiência na elaboração de materiais didáticos e publicações voltadas ao trabalhador do setor de transportes. 

O curso é gratuito e oferecido para profissionais de recursos humanos, de SESMT´s, gerentes, encarregados, diretores e profissionais da CIPA das empresas de transportes e profissionais da área de segurança e saúde no trabalho e interessados no tema. 

O período de inscrição vai até o dia 30 de março de 2009 com um número de 40 vagas, e deverá ser feita no CEREST Anísio Dário, pelo telefone: (79) 3259-6781 ou por email: saude.crst@aracaju.se.gov.br 

Fonte: ACS/Fundacentro - 4/3/2009 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009

Quase 40% dos trabalhadores da indústria têm pressão alta

Distrito Federal - Uma pesquisa do Sesi mostra ainda que eles estão acima do peso e com depressão. A pesquisa foi feita em todo o país. No Distrito Federal, dez mil trabalhadores da indústria foram ouvidos. Os pesquisadores e os patrões ficaram surpresos com os números: 11,4% dos entrevistados têm depressão, 12,1% estão acima do peso e 36,9% têm problema de pressão alta.   

É o caso do encarregado de produção José Rodrigues de Sena, que trabalha numa fábrica de tinta. “Eu sentia dores de cabeça, mas não imaginava que fosse por causa disso. Estou tomando remédio todos os dias, controlando a alimentação e a pressão também”, conta o trabalhador. 

O estudo ainda avaliou questões ligadas à saúde bucal dos trabalhadores. O resultado mostra que ao longo da vida os funcionários das indústrias do Distrito Federal tiveram, em média, 16 dentes comprometidos. A maioria por causa de cárie. 

Esta é a primeira vez que o Sesi faz esse tipo de pesquisa nas indústrias do DF. O objetivo é definir o perfil dos trabalhadores e elaborar propostas para melhorar o ambiente de trabalho. “Para que ela possa aplicar o seu recurso de forma consciente, diante do que realmente verificou ser necessário para o seu trabalhador”, afirma a gerente de medicina, saúde e segurança em trabalho do Sesi-DF, Valena Sávia. 

Fonte: DFTV - 3/3/2009 
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